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O Edital, também poderá ser acessado através do endereço 
eletrônico: https://adesampa.com.br/adeeditais/, pelo botão 
“carta convite”.

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 6074.2020/0006040-1
ASSUNTO: TERMO DE ADITAMENTO Nº. 002 AO TERMO DE 

COLABORAÇÃO Nº TCL/230/SMADS.
DESPACHO
I - À vista das informações e documentos que instruem 

o presente, especialmente o Parecer exarado especialmente 
o parecer exarado pela Coordenação de Políticas para LGBTI 
(072179463 e 075659820) e pela Assessoria Jurídica desta Pas-
ta (SEI 075517047), que acolho, AUTORIZO o Aditamento nº 002 
ao Termo de Aditamento nº 001 ao TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nº TCL/230/SMADS, projeto “Centro de Referência e Defesa da 
Diversidade Brunna Valin”, firmado com a OSC GRUPO PELA 
VALORIZAÇÃO, INTEGRAÇÃO E DIGNIDADE DO DOENTE DE 
AIDS DE SÃO PAULO (PELA VIDDA – SP), inscrita no CNPJ sob 
nº. 67.836.288/0001-00, objetivando a alteração das cláusulas 
2.2 e 5.1.2, referente ao acréscimo de valor de 5,98% (cinco 
vírgula noventa e oito por cento) por dissídio coletivo, ficando 
mantidas e inalteradas as demais cláusulas. 

II - Ato contínuo, AUTORIZO a formalização do Termo de 
Aditamento, conforme minuta aprovada pela AJ.

 6074.2022/0006709-4
Notificação de Publicação nº 155/2022/SMDHC/DP/DAC
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC “Associação 

Educacional e Assistencial Casa do Zezinho”.
CNPJ: 74.566.035/0001-29
Endereço: Rua Anália Dolácio Albino, nº 30 – Parque Maria 

Helena, CEP: 05854-020
Projeto: “Oficina de Jornalismo + Z’Zine”.
Termo de Convênio: 214/2011/SMPP
Processo nº 2011-0.349.950-1 e 2012-0.095.797-7 
Notificamos a Organização em relação ao referido projeto, 

para apresentar documentação complementar em relação ao 
referido projeto. 

O prazo para atendimento à presente notificação é de 
30(trinta) dias corridos, a partir da publicação. Decorrido o pra-
zo sem que haja manifestação, serão aplicadas as penalidades 
cabíveis. 

Para informações em relação ao conteúdo e apontamentos 
acima mencionados e para resposta dessa, solicitamos que 
seja enviado e-mail para: prestacaodecontassmdhc@prefeitura.
sp.gov.br .

 6074.2022/0005674-2
TORNAR SEM EFEITO – NOTIFICAÇÃO 
I – À vista dos elementos e informações constantes do 

relatório de inconsistências em SEI 075523809, TORNA SEM 
EFEITO a notificação de Encerramento nº 149/2022/SMDHC/
DP/DAC, referente aos processos 2015-0.252.500-0 e 2016-
0.016.752-3, termo de Convênio nº 065/2015/SMDHC, publica-
da em DOC em 15/12/2022, página 67.

 6074.2022/0005674-2
Notificação de Publicação nº 156/2022/SMDHC/DP/DAC
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC “Associação 

Educacional e Assistencial Casa do Zézinho”.
CNPJ: 74.566.035/0001-29
Endereço: Rua Anália Dolácio Albino, nº 30 – Parque Maria 

Helena, CEP: 05854-020
Projeto: “Família Zézinho”.
Termo de Convênio: 065/2015/SMDHC
Processo nº 2015-0.252.500-0; 2016-0.016.752-3
Notificamos a Organização em relação ao referido projeto, 

para apresentar documentação complementar em relação ao 
referido projeto.

O prazo para atendimento à presente notificação é de 
30(trinta) dias corridos, a partir da publicação. Decorrido o pra-
zo sem que haja manifestação, serão aplicadas as penalidades 
cabíveis.

Para informações em relação ao conteúdo e apontamentos 
acima mencionados e para resposta dessa, solicitamos que 
seja enviado e-mail para: prestacaodecontassmdhc@prefeitura.
sp.gov.br .

 6074.2022/0002489-1
Notificação de Publicação nº 154/2022/SMDHC/DP/DAC 
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC “Associação 

Educacional e Assistencial Casa do Zezinho”.
CNPJ: 74.566.035/0001-29
Endereço: Rua Anália Dolácio Albino, nº 30, Parque Maria 

Helena, CEP: 05854-020
Projeto: “Gastronomia”.
Termo de Convênio: 108/2010/SMPP
Processo nº 2011-0.008.950-7 e 2010-0.243.423-4
Notificamos a Organização em relação ao referido projeto, 

para apresentar documentação complementar em relação ao 
referido projeto. 

O prazo para atendimento à presente notificação é de 
30(trinta) dias corridos, a partir da publicação. Decorrido o pra-
zo sem que haja manifestação, serão aplicadas as penalidades 
cabíveis. 

Para informações em relação ao conteúdo e apontamentos 
acima mencionados e para resposta dessa, solicitamos que 
seja enviado e-mail para: prestacaodecontassmdhc@prefeitura.
sp.gov.br .

Decreto Municipal nº 56.507/2015, e com fulcro nas disposições 
do instrumento convocatório Edital nº 38/2022/FPETC, HOMO-
LOGO o resultado, tornando-o definitivo, com a seguinte lista 
de candidaturas deferidas e respectiva pontuação final:

ANALISTA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL PARA O TRABALHO
Colocação Inscrição Nome do candidato Pontuação final
1º 05 Valquiria Alves da Silva 18 pontos
- 09 Gabriela Gulizia INDEFERIDA

ANALISTA DE FORMAÇÃO DOCENTE EM EDUCAÇÃO PRO-
FISSIONAL
Colocação Inscrição Nome do candidato Pontuação final
1º 2 Conceição de Maria da Rocha Cunha 73 pontos
2º 7 Roberta Stangherlim 52 pontos
3º 8 Valéria Braga França 13 pontos
- 1 Sildanira dos Santos Veiga INDEFERIDA
- 3 Selma Gomes de Oliveira INDEFERIDA
- 4 Liane Bittencourt INDEFERIDA
- 5 Valquiria Alves da Silva INDEFERIDA

II - Publique-se.

 AGÊNCIA SÃO PAULO DE 
DESENVOLVIMENTO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMUNICADO
Processo: 8710.2022/0000457-4
Interessado: ADE SAMPA
A Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE SAMPA 

(“ADE SAMPA”), Serviço Social Autônomo, sem fins lucrativos, 
de interesse coletivo e de utilidade pública, vinculada por 
cooperação à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico e Trabalho (“SMDET”), com fundamento na promoção 
de políticas de desenvolvimento local que contribuam para 
o crescimento econômico, por meio de ações de estímulo ao 
empreendedorismo e da inovação tecnológica, de maneira a 
reduzir desigualdades regionais, aumentar a competitivida-
de econômica e apoiar a geração de empregos e de renda, 
COMUNICA a publicação do MANUAL DE PROCEDIMENTOS 
PARA INSTAURAÇÃO DE PARCERIA PARA PESQUISA, DESEN-
VOLVIMENTO E INOVAÇÃO SEGUNDO O MARCO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO.

A íntegra do MANUAL será disponibilizada no sítio eletrôni-
co da Agência https://adesampa.com.br/adeeditais/parceria-cti/

 EDITAL Nº 64/2022
Processo:8710.2022/0000451-5
Interessado: ADE SAMPA
A Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE SAMPA 

(“ADE SAMPA”), Serviço Social Autônomo, sem fins lucrativos, 
de interesse coletivo e de utilidade pública, vinculada por 
cooperação à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico e Trabalho (“SMDET”), com fundamento na promoção 
de políticas de desenvolvimento local que contribuam para 
o crescimento econômico, por meio de ações de estímulo ao 
empreendedorismo e da inovação tecnológica, de maneira a 
reduzir desigualdades regionais, aumentar a competitividade 
econômica e apoiar a geração de empregos e de renda, CO-
MUNICA a publicação do EDITAL Nº 64/2022 - CHAMAMENTO 
PÚBLICO SELEÇÃO DE PROJETOS COM VISTAS A FORTALECER A 
PRÁTICA DA AGRICULTURA NA CIDADE.

O objeto do chamamento é a seleção de até 20 (vinte) pro-
jetos para realizar o apoio técnico e financeiro às organizações 
sociais e/ou produtivas compostas por agricultores familiares, 
urbanos ou de comunidades tradicionais, formalizadas juridi-
camente como Associação, Organizações Não Governamentais 
ou Cooperativa, para a implementação de projetos de inovação 
em Espaços de Práticas Agrícolas (EPA) na cidade de São Paulo.

O prazo de inscrição dos projetos terá início em 28 de 
dezembro de 2022.

A íntegra do EDITAL será disponibilizada no sítio eletrô-
nico da Agência, a saber https://adesampa.com.br/adeeditais/
chamamento/

 EDITAL Nº 51/2022
Processo:8710.2022/0000365-9
Interessado: ADE SAMPA
A ADE SAMPA – Agência São Paulo de Desenvolvimento 

informa que está aberta a licitação na modalidade de Concor-
rência, conforme o extrato a seguir:

Edital: 051/2022
Data do Pregão: 10/01/2023 às 10h
Objeto:contratação de empresa ou consórcio especializados 

em pesquisa e levantamento de dados socioeconômicos para a 
atualização de dados do cadastramento de produtores rurais 
e urbanos de áreas produtivas da região sul de São Paulo no 
âmbito do Projeto de Desenvolvimento Local Sustentável em 
Parelheiros.

O Edital, também poderá ser acessado através do endereço 
eletrônico: https://adesampa.com.br/adeeditais/.

 EDITAL Nº 50/2022
Processo:8710.2022/0000361-6
Interessado: ADE SAMPA
A ADE SAMPA – Agência São Paulo de Desenvolvimento 

informa que está aberta a licitação na modalidade de Carta 
Convite, conforme o extrato a seguir:

Processo SEI: 8710.2022/0000361-6
Data do Pregão: 09/01/2023 às 10h
Objeto:contratação de empresa para prestação de serviços 

especializados na área de Comunicação Social nas categorias 
de produção de conteúdo e designer gráfico para o Projeto de 
Desenvolvimento Local Sustentável em Parelheiros. O projeto 
será executado pela Agência São Paulo de Desenvolvimento - 
Ade Sampa.

não foram feitas e após, será publicada a lista de aprovados nos 
termos do item 8.2;

V – DA MATRIZ CURRICULAR
Matéria 1 – Postura e Atitude 70h
1.1 - Princípios de Hierarquia e Disciplina – Ordem Unida 

26h
1.2 - Gestão de Equipe, Liderança e Ética Profissional 10h
1.3 - Regulamento de Continência, Honra e Sinais de 

Respeito 16h
1.4 - Cerimonial da GCM e Princípios de Etiqueta 04h
1.5 - Regulamento de Uniformes da GCM 04h
1.6 - Reuniões de Trabalho 04h
1.7 - Media Training 06h
Matéria 2 – Instrução Gerencial e Operacional 46h
2.1 - Armamento e Tiro Defensivo 16h
2.2 - Uso de Armas de Menor Potencial Ofensivo 04h
2.3 - Gerenciamento de Crise e Inteligência 08h
2.4 - Princípios de Planejamento Estratégico 06h
2.5 - Planejamento e Estratégia de Ação em Grandes 

Eventos 06h
2.6 - Mediação e Resolução de Conflitos 06h
Matéria 3 - Atribuições dos Cargos 04h
3.1 - Atribuições dos cargos do nível I e II 02h
3.2 - Atribuição dos cargos do nível III e IV 02h
CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO 120h
VI – DA AVALIAÇÃO 
6.1 - No decorrer do curso os alunos serão avaliados nos 

termos dos critérios de assiduidade, interação e postura, a qual 
formará o conceito suficiente ou insuficiente.

VII – DA NOTA FINAL 
7.1 - A Nota Final do Curso modalidade presencial será 

obtida por meio da seguinte fórmula :
soma das notas dos 3 critérios – assiduidade, interação e 

postura – valendo de 0 (zero) a 10 (dez) dividido por 3, onde a 
nota final seja =/\\> 7.0

VII – DOS CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO
8.1 - Nota atribuída aos critérios de avaliação do item 7.1;
8.2 - Será considerado aprovado o servidor que obtiver 

nota final igual ou superior a 7,0 (sete), com respectivo Con-
ceito Satisfatório.

IX – DA METODOLOGIA DO CURSO
9.1 – Aulas em ambiente interativo em condições de aferi-

ção dos critérios de avaliação;
9.2 – Discussões e interações sobre o curso;
9.3 – Interatividade entre corpo docente e discente.
X – DOS RECURSOS DIDÁTICOS 
10.1 – O curso na modalidade presencial terá disponível 

equipamentos para apresentação de power point, telão, meios 
de locomoção e transporte (micro ônibus) se necessário visita 
in loco; - Quadro negro e giz ou quadro branco e pincéis; Sof-
twares variados: editores de texto, players de vídeo e som; Na 
própria sala de aula ou no Laboratório de Técnicas operacionais 
( mesas e cadeiras) Projetor Multimídia/ data show; Computa-
dor (Desktop ); utilização do pátio da AFSU; de sala de aula; de 
espadas com seus acessórios; de Parte da banda musical (caixa, 
bumbo e corneta); Acesso à Internet; Uso do celular; Apostila

XI – DAS PRESCRIÇÕES DIVERSAS 
11.1 - O curso ministrado na modalidade presencial não 

comportará avaliação de prova objetiva escrita;
11.2 – Em casos de conceito insuficiente, o aluno será 

matriculado na Fase Presencial de outra turma subsequente a 
ser adequado de acordo com a deliberação do Comando Geral 
da Guarda Civil Metropolitana;

11.3 - Os casos omissos neste Edital serão apreciados e 
solucionados pelo Coordenador do Curso com anuência do 
Coordenador da Academia - AFSU;

11.4 - Dúvida ou informação referente ao curso deste 
edital enviar para o endereço eletrônico do Coordenador do 
Curso Presencial de Aperfeiçoamento de Inspetores Nível III– 
Inspetor Superintendente Genildo Batista de Souza : gbsouza@
prefeitura.sp.gov.br

 FUNDAÇÃO PAULISTANA DE 
EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DIRETOR GERAL

 DESPACHO DE INDEFERIMENTO
SEI nº 8110.2022/0001528-0
INTERESSADOS: SELMA GOMES OLIVEIRA
ASSUNTO: Edital nº 38/FPETC/2022. Processo seletivo sim-

plificado de contratação temporária de pessoal para as funções 
de Analista de Educação Especial para o Trabalho e de Analista 
de Formação Docente em Educação Profissional. Indeferimento 
da candidatura. Interposição de recurso. Improvido.

No uso das atribuições a mim conferidas por Lei, com fulcro 
na Lei Municipal nº 16.115/2015, regulamentada pelo Decreto 
Municipal nº 56.507/2015, e com fulcro nas disposições do 
instrumento convocatório Edital nº 38/2022/FPETC, INDEFIRO o 
recurso administrativo interposto por Selma Gomes Oliveira em 
face da decisão Comissão de Seleção, mantendo-a por seus pró-
prios fundamentos, posto que não comprovado o atendimento 
ao requisito do subitem 2.1 do Edital, que exigia “mínimo de 6 
meses de experiência correspondente ao cargo” de Analista de 
Formação Docente em Educação Profissional, além da formação 
acadêmica mínima.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
SEI nº 8110.2022/0001528-0
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO, 

TECNOLOGIA E CULTURA.
ASSUNTO: Edital nº 38/FPETC/2022. Processo seletivo sim-

plificado de contratação temporária de pessoal para as funções 
de Analista de Educação Especial para o Trabalho e de Analista 
de Formação Docente em Educação Profissional. Homologação 
do resultado.

I - No uso das atribuições a mim conferidas por Lei, com 
fulcro na Lei Municipal nº 16.115/2015, regulamentada pelo 

Adriana Siano Boggio Biazzi
Presidente da Comissão
Alvaro de Souza e Silva
Membro
Camila Valezi
Membro
Eliana Mariano Franco
Membro
Handreza Roberta de Toledo Carvalho
Membro
Jaime Goncalves da Silva
Membro
Jorge Bayerlein
Membro
Raul Garcia Neto
Membro
Rebeca Vieira Policastro
Membro
Selma Barros dos Santos Dias
Membro

 EDITAIS

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA
GUARDA CIVIL METROPOLITANA
ACADEMIA DE FORMAÇÃO EM SEGURANÇA URBANA
EDITAL
Curso de Aperfeiçoamento de Inspetores do Nível 

III - Presencial
I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 - O Curso na fase presencial visa aperfeiçoar os co-

nhecimentos adquiridos dos Inspetores do nível III na fase EAD 
para desempenharem com eficiência, destreza e competência, 
as atividades afetas às suas funções;

1.2 - A organização do Curso é de responsabilidade do 
Coordenador do Curso, indicado pelo Comandante da Academia 
de Formação em Segurança Urbana;

1.3 - A elaboração, aplicação e correção das atividades se-
rão de responsabilidade dos instrutores assim designados pela 
Academia de Formação em Segurança Urbana – AFSU;

1.4 - O Comandante da Academia de Formação em Segu-
rança Urbana nomeia o Inspetor Superintendente Genildo Batis-
ta de Souza - AFSU para coordenar o curso de aperfeiçoamento 
tratado neste edital;

1.5 - O Curso será realizado na modalidade presencial e 
terá início no dia 16/01/2023, com carga horária prevista de 
120 h/a, sendo das 08h00 às 17h00;

1.6. A Academia de Formação em Segurança Urbana re-
cepcionará os alunos provendo as condições necessárias para o 
desenvolvimento do curso;

1.7 - O aluno que não atender os requisitos fica impedido 
de fazer o curso;

1.8 - O Curso será composto por turmas de 40 alunos, 
podendo ser alterado de acordo com a quantidade de alunos;

1.9 - Será considerado APROVADO no curso, os alunos 
que participarem de todas as atividades e obtiverem por meio 
de Avaliação o conceito suficiente, e REPROVADO se for ava-
liado com o conceito insuficiente, nos termos dos critérios de 
assiduidade (C1), participação (C2) e postura (C3), valendo de 0 
(zero) a 10 (dez) cada critério, tendo a nota final dividida por 3 
de forma aritmética.

(C1 + C2 + C3)/3 = NF
Siglas: C – Critérios
NF – Nota Final
II - DOS REQUISITOS
2.1. Ocupantes dos cargos do Nível III da carreira da GCM-

-SP com porte de arma de fogo e avaliação psicológica vigente 
e que tenham sido aprovados no módulo EAD.

III – DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO
3.1 - Todos os Inspetores do Nível III aprovados na fase 

(1) serão inscritos no curso por ato ex ofício do Coordenador 
da Academia de Formação em Segurança Urbana, desde que 
cumpridos os requisitos exigidos do item 2.1;

3.2 - O aluno poderá frequentar o curso mediante a con-
cordância aos termos e condições deste edital;

3.3 - Caberá ao Comandante da Unidade de lotação do 
servidor cientificá-lo por qualquer meio de comunicação eficaz, 
que fique registrado, sobre sua inscrição no curso;

3.5 - O servidor poderá declinar de sua inscrição, para tan-
to deverá preencher requisição de próprio punho, a qual, após 
firmada ao final, será remetida à Academia de Formação em 
Segurança Urbana para providências decorrentes.

IV – DO DETALHAMENTO DO CURSO 
4.1 - O Curso será ministrado no formato presencial e os 

instruendos utilizarão o uniforme da Guarda Civil Metropolita-
na, azul manga curta e gorro com pala e blusa de frio se houver 
necessidade – e as especializadas utilizarão seus uniformes 
padrão;

4.2 - O curso será realizado na Academia de Formação 
em Segurança Urbana sendo utilizado os recursos disponíveis 
para sua consecução, de segunda a sexta-feira das 08h:00 
às 17h:00 e terá a duração de 120 horas aula nos termos da 
matriz curricular;

4.3 - Os prazos para conclusão das matérias poderão sofrer 
alterações para mais, observando a conveniência e oportunida-
de, mediante ato do Coordenador do Curso, com anuência do 
Coordenador da AFSU;

4.4 - O aluno que não cumprir a carga horária mínima 
exigida será considerado evadido e reprovado;

4.5 – No caso de ausência por motivo legal e justificado 
até 15% do período do curso, o instruendo na semana subse-
quente ao término do curso deverá cumprir as matérias que 

CARGO: ANPOS–ANALISTA DE PROJETOS, OBRAS E SERVIÇOS-ARQ-Atividade: Arquiteto – NNA 

Colocação Inscrição Nome Completo Nascimento 

DA
TA
 

HO
RA
 

9º 04504 Danielle Gomes Da Silva  28/01/1983 05/01/2023 10h00 
10º 04252 Araly Da Silva Assunção  31/07/1984 05/01/2023 10h30 

02 candidatos convocados 

CARGO:ANPOS–ANALISTA DE PROJETOS, OBRAS E SERVIÇOS-ENG-Atividade:Engenheiro Civil – GERAL 

Colocação Inscrição Nome Completo Nascimento 

Pc
D 

NN
A 

DA
TA
 

HO
RA
 

47º 01703 Laerth Nascimento Araujo Júnior 04/03/1995 05/01/2023 14h30 
48º 05181 Larissa Galante Dias 21/11/1991 05/01/2023 15h00 
49º 01893 Walkiria Melo De Vasconcelos 27/10/1971     05/01/2023 15h30 

03 candidatos convocados 

CARGO:ANPOS–ANALISTA DE PROJETOS, OBRAS E SERVIÇOS-ENG-Atividade:Engenheiro Hidráulico – GERAL 

Colocação Inscrição Nome Completo Nascimento 

Pc
D 

NN
A 

DA
TA
 

HO
RA
 

7º 05469 Alana Macruz 06/05/1994     04/01/2023 11h00 
8º 03752 Wesley Brito De Almeida 22/12/1998 Sim 04/01/2023 11h30 
9º 02340 Débora De Jesus Siqueira 03/10/1989   Sim 05/01/2023 11h00 

03 candidatos convocados 

 

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DA CIDADE DE SÃO PAULO 
- CMDCA/SP

 PUBLICAÇÃO Nº 094/CMDCA-SP/2022
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da Cidade de São Paulo – CMDCA/SP, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas pela Lei nº 8.069/90, torna público o extrato de ata da Reunião Ordinária do dia 19/12/2022.
EXTRATO DE ATA – REUNIÃO ORDINÁRIA
19/12/2022
Ao décimo nono dia de dezembro de 2022, às 10h02, em reunião presencial realizada no auditória da SMDHC (Rua Líbero Ba-

daró, 119 - térreo), é iniciada Reunião Ordinária do CMDCA/SP, com a presença de quórum mínimo estabelecido regimentalmente:
Conselheiros(as) de Governo: Alessandro Nascimento de Sousa (SF – Titular), Esequias Marcelino da Silva Filho (SMDHC – Titu-

lar) e Roberto Rocha de Oliveira (SME – Titular).
Conselheiros(as) da Sociedade Civil: Cacilda Santana Modesto (Titular), Carlos Alberto de Souza Junior (Suplente), Fabiana 

Zacarias Cesário Feitosa (Titular), Fernanda Celi Souza de Oliveira (Titular), Laura Rodrigues (Titular), Marcelo Panico (Titular), Maria 
Elineuba Bezerra de Souza (Titular) e Maria de Fátima Colares Alarcon (Titular).

O Presidente, Conselheiro Esequias, inicia a reunião, informando se tratar da última do ano de 2022. A seguir, cada Conselheiro 
presente à reunião realiza breve autodescrição de si. Findas as apresentações, o Presidente retoma a palavra e faz leitura da pauta 
da reunião ordinária. Informa que a reunião é presencial e que o direito a voto será apenas àqueles presentes em auditório.

A Conselheira Tutelar, Neia, pede a palavra, apresenta-se a todos e informa que há Conselho Tutelar com problema no proce-
dimento de convocação de suplente por motivos de férias no colegiado, com o primeiro suplente sendo convocado para assumir 
nas férias e, com negativa deste e dos subsequentes, e aceite do próximo suplente, afirma que a Secretaria está convocando 
novamente o primeiro suplente, entendendo que, se o primeiro suplente não aceitou assumir durante férias de titular, não deveria 
ser reconvocado, sendo procedimento errôneo. Afirma que o RH da Secretaria deve esclarecer o fluxo, pois, se convocou o suplente 
e este não assumiu, deve-se convocar o próximo. O Presidente pede à Neia que realize formalização do fato relatado ao CMDCA, 
e Neia informa que a própria Conselheira que está passando por isto realizará o relato. A 1ª Secretária, Conselheira Elineuba, pede 
a palavra e solicita que Neia, através da Comissão que compõe dos Conselhos Tutelares, oficie o CMDCA, e Neia informa que a 
Conselheira que está vivenciando o fato relatado virá a esta reunião e tratará do tema e que se houver mais situações do tipo, aí 
trará enquanto Comissão Permanente.
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2957/22 ASSOCIAÇÃO BEM ESTAR DA FAMÍLIA 02 (DOIS) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
2958/22 INSTITUTO EMPATHEIA EBENEZER 02 (DOIS) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
2959/22 INSTITUTO NOVA ESPERANÇA 02 (DOIS) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
2960/22 SOMOS TODOS HERÓIS 02 (DOIS) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
2961/22 ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO SÃO VICENTE DE PAULO 02 (DOIS) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
2962/22 INSTITUTO ALIANÇA E RENOVAÇÃO 02 (DOIS) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
2963/22 INSTITUTO EDUCACIONAL E CULTURAL PENTAGRAMA ESTRELADO 02 (DOIS) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
2964/22 ASSOCIAÇÃO JOSÉ MARQUES FILHO 02 (DOIS) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
2965/22 INSTITUTO JULIA MELO 02 (DOIS) ANOS 148/CMDCA-SP/2022

2.2. Inscrições aprovadas:
Nº   ID PRO-
REGISTRO NOME DA OSC GRAMA PROGRAMA VALIDADE RESOLUÇÃO
0106/94 CENTRO DE PROMOÇÃO HUMANA SÃO JOAQUIM SANT'ANA A CENTRO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES "VILLA CRIANÇA 
   FELIZ" 02 (DOIS) ANOS 149/CMDCA-SP/2022
0270/94 ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA MARIA TERESA - AEMT A CEI MARIA DULCE 02 (DOIS) ANOS 149/CMDCA-SP/2022
  B CEI NOSSA SENHORA DA PAZ
0325/94 CRUZADA PRÓ-INFÂNCIA A CEI LAR BIBI MONTEIRO 02 (DOIS) ANOS 149/CMDCA-SP/2022
  B CEI RECANTO INFANTIL IZABEL MENDES DE CASTRO
  C CEI BRAZÍLIA LACERDA DE ARRUDA BOTELHO
  D CEI FERNANDA
  E CEI CARRÃO
  F CEI PENHA
  G CEI PEDREIRA
  H CEI ZEZINHO
  I CEI ACONCHEGO
  J CEI PÉROLA BYINGTON
  K CEI GALILEU MENON
  L CEI NORA AULER DE ARRUDA BOTELHO
  M CEI JOSÉ NELSON DE OLIVEIRA E FREITAS
  N CEI MARIA TEREZA DE MACEDO COSTA
  O CEI MARIA DE LOURDES FERRARINI
  P CEI MARIA ANTONIETA DE CASTRO
  Q CEI LYDIA DOS SANTOS CARRANO
  R CEI MARIA HELENA RIBEIRO DE CASTRO
  S CEI JARDIM GUANÇÃ
  T CEI DR. JULIO LAMAS RIVERA
  U CEI ARACY GOUVEA DE SOUZA
  V CEI RIO CLARO
  W CEI ELIZA BOTELHO BYINGTON
  X CEI ELZA NEGRO
  Y CEI LETÍCIA RIBEIRO PORTO
  Z CEI LÚCIA HELENA PRADO BARRETO
  AA CEI MARINA MILLIET KIEHL
  AB CEI SUZANA POMPEU DE TOLEDO
  AC SIRLEY SALOMÃO BORGARELLI
1663/11 INSTITUTO NOVOS HORIZONTES D LAR DE MARIA DE NAZARÉ II 02 (DOIS) ANOS 149/CMDCA-SP/2022
  E LAR DE MARIA DE NAZARÉ VII
  F LAR DE MARIA DE NAZARÉ VIII
2292/20 CENTRO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - CEDEC PAULISTANO A CEI VALE DO SOL 02 (DOIS) ANOS 149/CMDCA-SP/2022
2636/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AQUARELA A CEI LOBATINHO 02 (DOIS) ANOS 149/CMDCA-SP/2022

O Presidente, após leitura efetuada pela Conselheira da CPR, Maria de Fátima, coloca para votação os registos e programas no 
CMDCA/SP informados, não tendo havido manifestação de objeção dos Conselheiros presentes, aprovando-se, por unanimidade, os 
registros e programas informados.

3. Plano de Aplicação 2023
A seguir, o Presidente passa a palavra para o servidor da CPFO, Eliabe, para detalhamento do item de pauta. Seguindo o plano 

apresentado em anos anteriores, Eliabe informa que se baseia em modelo da prestação de contas do Conselho, falando sobre o 
valor disponível na conta bancária, com valor “livre” para novas ações, R$ 18.590.622,21, valor que constituiu o plano de aplicação 
para a classificação de projetos no ano de 2023.

Armando pede a palavra questiona quando o valor da margem de segurança será deliberado para utilização. O Conselheiro 
Churras informa que a CPFO vem buscando retomar Resolução sobre margem, seu valor e utilização, registrando que o tema é 
debatido pela CPFO.

A Conselheira Neia pede a palavra e informa, sobre o valor de margem de segurança, que não entende dinheiro parado diante 
da situação da Cidade, ainda mais com a pandemia e com as demandas trazidas nas Conferências. Faz apelo às organizações para 
que participem das Conferências, pois lá é que se evidencia a demanda, informando a ausência das organizações das Conferências, 
nas audiências na Câmara, para discutir a falta de política pública, pois devem estar cientes do que está acontecendo.

João Santo informa que esqueceu de falar do administrativo do CMDCA e fala que não existem dois tipos de editais, reiterando 
que não há edital de classificação e edital de captação, a diferença é que nos 10% pode abrir quando se tem edital temático com 
diretriz definida, devendo-se tomar cuidado com definições que não estão previstas em Lei, sendo importante estudar o uso da 
margem de segurança, para verificar de não sair com o dinheiro do Fundo para conveniar todo mundo e não ter estrutura para 
fazer, como fizeram lá atrás, que conveniaram mais do que havia de estrutura para conveniar, afirmando que estes cuidados devem 
ser feitos para não se cair em página de jornal, como ocorreu no passado.

O Presidente coloca para votação a aprovação do Plano de Aplicação para o ano de 2023, e não havendo abstenções, ou rejei-
ções, é aprovado por unanimidade pelos Conselheiros presentes.

4. Cronograma para o Edital FUMCAD 23
A Coordenadora de CPPP, Conselheira Fabiana, informa que cronograma para o Edital FUMCAD 23 foi elaborado e realiza 

leitura, na íntegra, de cada uma das etapas previstas e respectivas datas:
? 30/01/2023 - Reunião Ordinária CMDCA/SP para aprovação do Edital FUMCAD/23;
? 31/01/2023 - Publicação do Edital em DOC e no sítio eletrônico da SMDHC;
? 01/02/2023 a 15/02/2023 - Período para apresentação de Impugnação do Edital, pelo e-mail editaiscmdca@prefeitura.sp.gov.

br;
? 16/02/2023 a 20/02/2023 - Período de Análise da Impugnação pela Comissão Permanente de Políticas Públicas - CPPP;
? 21/02/2023 - Publicação em DOC da Análise da Impugnação;
? 01/02/2023 a 03/03/2023 - Período de divulgação do Edital;
? 06/03/2023 a 10/03/2023 - Período para entrega dos projetos e respectivos anexos pelas Organizações da Sociedade Civil;
? 14/03/2023 - Publicação da lista de projetos inscritos no Edital em DOC e no sítio eletrônico da SMDHC;
? 15/03/2023 a 22/03/2023 - Período da Fase de Admissão dos projetos inscritos no Edital;
? 23/03/2023 - Publicação da Fase de Admissão dos projetos inscritos no Edital em DOC e no sítio eletrônico da SMDHC;
? 24/03/2023 a 14/04/2023 - Período da Fase de Avaliação Técnica da Comissão Permanente Intersecretarial;
? 17/04/2023 a 02/06/2023 - Período da Fase de Avaliação Técnica da Comissão Permanente de Políticas Públicas - CPPP;
? 05/06/2023 - Reunião Extraordinária do CMDCA/SP para apresentação dos projetos avaliados;
? 06/06/2023 - Publicação em DOC dos projetos deferidos e pendentes;
? 07/06/2023 a 15/06/2023 - Período para interposição de Recursos;
? 16/06/2023 a 30/06/2023 - Período de Análise dos Recursos pela Comissão Permanente de Políticas Públicas - CPPP;
? 03/07/2023 - Reunião Ordinária do CMDCA/SP para apresentação dos resultados dos Recursos;
? 04/07/2023 - Publicação Final dos projetos aprovados como aptos pós-recurso;
? 31/07/2023 - Reunião Ordinária do CMDCA/SP para apresentação dos resultados de Classificação;
? 01/08/2023 - Publicação Final em DOC da Classificação geral dos projetos aptos no Edital.
Finda a leitura, a Coordenadora informa que foi feito esforço com base em demanda apresentada pela sociedade civil e que 

estão abertos a considerações.
O Conselheiro Marcelo pede a palavra e agradece pelo esforço da Comissão, entendendo que a reunião de julho de 2023 já 

terá os projetos aprovados, agradecendo, novamente, o comprometimento da CPPP, do Presidente, da Vice-Presidente e demais 
Conselheiros, que entenderam a demanda da sociedade civil. Agradece aos servidores, especialmente, à servidora Juliane, pela 
construção e evolução do que foi apresentado.

Armando Broggi parabeniza pelo cronograma apresentado e diz que, em 06/06/2023, já pode haver captação aos aptos, e ma-
nifesta dúvida sobre período de apresentação de impugnação e, se impugnação for aceita, o edital terá que ser alterado e o prazo 
legal de 30 dias, no qual o edital deverá ficar aberto, não será cumprido. Questiona sobre consulta pública com organizações sobre 
o texto do edital, para poder alinhar, pois a participação das organizações, no passado, foi feita por meio de duas reuniões, com 
recebimento de propostas, permitindo defesa do argumento pela organização e ajustes.

A Coordenadora Fabiana informa que, infelizmente, no edital passado, houve muitas inaptidões por erros recorrentes, com 
cautela necessária na análise pelos Conselheiros e Comissão. Afirma que, se houver impugnação aceita, de fato, o cronograma 
para e volta a ser contado de novo. Informa que as Pastas foram oficiadas e que se está no aguardo de retorno. Afirma que houve 
participação e construção do edital junto à sociedade civil, com e-mail aberto para recebimento de sugestões, não havendo tempo 
hábil para consulta pública, diante da demanda da sociedade civil de celeridade no processo de construção, estando aberto para 
ouvir sugestões por meio de e-mail.

Armando Broggi fala que teve preocupação por conta do Edital do Fundo Municipal do Idoso, no qual consta situação absurda, 
que diz que se a organização tem projeto similar ao que está propondo, este projeto será desconsiderado, o que é questão “burra”, 
pois a definição da sobreposição é na hora da assinatura, porém não se pode negar apresentação de projeto que seja igual, pois 
infelizmente não há políticas públicas que cubram todas as necessidades de crianças e adolescentes. Este é detalhe muito impor-
tante que, se aparecer no Edital, será objeto de impugnação, se bloquear projeto na análise ao invés de ser na assinatura. Por fim, 
questiona sobre a entrada de projetos pelo Portal 156, a exemplo do que ocorre no FMID.

O Conselheiro Churras informa que seria importante audiência pública e que se tem que tomar cuidado de legislar por causa 
própria, que está aberto para contribuições. Afirma se tratar de concepção do FMID, o Conselho analisa o projeto e a última instân-
cia é a parcerização, explicando que o público-alvo pode calhar de estar no mesmo horário, devendo-se pensar no que é comple-
mentar e no que é inovador e em políticas que deveriam se tornar políticas do Município, pois o Fundo cumpre, em sua concepção, 
políticas inovadoras, mas problema do FUMCAD é cobrir gargalo da política, lembrando que o Fundo tem início, meio e fim e que se 
deve trabalhar nisso e que também se deve trabalhar para que se proponham projetos sobre temas específicos muito importantes, 
que não tiveram proponentes no último Edital, por exemplo. Por fim, informa que há questões de projetos que trazem temas trans-
versais e não traz nenhuma informação sobre o ECA, há questões de aptidão e inaptidão que precisam ser aprofundadas, precisa-se 
criar método para selecionar indicadores pós-projetos, para transformar em políticas públicas, o que não ocorreu até hoje. Sobre 
o cronograma, chama atenção e registra pedido a SMDHC, quer precisa ter olhar importante para o corpo administrativo, pois a 
demanda é enorme e não se pode sobrecarregar a equipe, considerando que ano que vem também será de eleição de Conselho Tu-
telar e do próprio CMDCA, fora o edital FUMCAD 23, devendo-se pensar em força-tarefa para auxiliar a equipe administrativa, com 
sugestão de Portaria para auxílio com servidores. O Presidente informa que houve reunião com SMDHC e que já foi demonstrada 
preocupação e compromisso com o tema por parte da Pasta.

A Coordenadora Fabiana informa que o Edital será recepcionado pelo Portal 156 e que já está em andamento com a SMIT este 
planejamento para sua execução.

A participante Fabiana, da organização da sociedade civil Techmail, informa que precisa ter lista de jovens do projeto para afe-
rir sobreposição, reforçando fala de João Santo, segundo a qual a questão da sobreposição fica ambígua para algumas entidades.

O participante João Santo pede a palavra, faz breve autodescrição e fala, dirigindo-se ao Conselheiro da Secretaria Municipal 
de Educação, sobre projeto do Instituto Verter, de grande impacto para as escolas municipais, informa que o site da SME não infor-
ma que o CMDCA aprovou o projeto e financiou-o por meio de recursos do FUMCAD, não trazendo informações sobre quem aprova 
e financia, o que demonstra não reconhecimento do instrumento do órgão que realiza o processo, sendo uma observação pertinen-
te, e não crítica à Educação, diante da necessidade fundamental de reconhecer a importância do órgão que, através do FUMCAD, 
leva o recurso para concretizar o projeto. Lembra que, no passado, quando aprovado repasse para construção de creches, não havia 
na placa alusão a FUMCAD e CMDCA e foi solicitado que o fizesse, pois é este órgão que aprova e financia por meio de recursos do 
Fundo, instrumento que aprova e arrecada, fazendo observação à SME para que dê transparência ao órgão que realiza o processo.

A Conselheira Fátima pede a palavra e fala da importância da fala de João Santo à Plenária, pois esta visibilidade fortalece o 
CMDCA quando do momento de captação, pois a empresa deve ver que o financiamento é pelo Fundo e isto traz menos temor às 
empresas para fazerem doação, agradecendo a fala de João sobre o tema.

O participante Armando Broggi lembra que, pelos próprios termos de parceria, quando se divulga o projeto, deve-se inserir logo 
do projeto e do CMDCA, e que a organização deve se atentar a este ponto, informando que o FUMCAD, através de incentivo fiscal, 
permite projeto, o que ajuda na captação, sendo muito relevante divulgar este fato.

A Conselheira Neia pede novamente a palavra e faz defesa da fala de João Santo, informando que, em sua comunidade, já 
houve parceria que realizou inúmeras consultas e entregou muitos óculos, trabalho muito importante e que deu resultado na hora, 
sendo estes projetos que trazem muito impacto nas regiões, o que incentiva mais captações para o Fundo.

O Conselheiro de SME, Roberto, agradece as colocações acerca da publicidade sobre o financiamento de projetos por meio do 
trabalho do CMDCA e de recursos do Fundo, em vista do processo democrático que o Conselho garante, reforça importância do 
projeto e que levará para a SME estes apontamentos realizados na reunião.

1. Informes das Comissões Permanentes:
1.1. Mesa Diretora
O Presidente, Conselheiro Esequias, informa que, desde a última reunião ordinária, a Mesa Diretora continua se reunindo se-

manalmente e destaca a finalização do processo de Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da Cidade de 
São Paulo, com a realização da última etapa, a XII Conferência Convencional, nos dias 05 e 06/12, no Memorial da Inclusão. Agra-
decemos a todos que compareceram e participaram dos importantes debates, que originaram as propostas que serão articuladas ao 
longo dos próximos anos até a próxima edição das Conferências.

A seguir, informa realização do planejamento das ações para organização do processo de escolha unificado de Conselheiros 
Tutelares para a gestão 2024-2028. e que foram oficiados os órgãos para composição das comissões regionais eleitorais (SAS, Sub-
prefeituras, DREs e Fóruns Regionais e Municipal), para fortalecimento de cada região, bem como para composição da Comissão 
Eleitoral Central, composta por membros do CMDCA, da SMDHC, do Fórum e da Câmara. Além disso, está em fase de especificação 
o projeto de credenciamento de candidaturas para a eleição de Conselheiro Tutelar através do Portal 156, cujo andamento daremos 
ao longo das próximas reuniões ordinárias.

1.2. CPPP
A Coordenadora Fabiana informa que se findou parcerização do Edital FUMCAD 19, com apresentação posterior nesta reunião 

do cronograma do Edital FUMCAD 23.
Armando pede a palavra e pergunta se não há mais nenhum projeto do Edital FUMCAD 19 no CMDCA, e que encaminhou 

e-mail questionando quantos ainda estão no CMDCA e que não foram para DPG para parcerizar, para ter ideia do volume total, 
solicitando prioridade para os projetos que devem andar junto com o calendário escolar.

1.3. CPMA
A Conselheira Elineuba informa que, desde a última reunião ordinária, a CPMA tem se empenhado em realizar reuniões sema-

nais para análise e encaminhamento dos processos abertos em ponto, com o objetivo de liquidar as pendências e poder focar em 
duas grandes ações para 2023: a Eleição Unificada de Conselheiros Tutelares da Cidade de São Paulo e a construção do Manual 
da Ação Conselheira. Afirma que, nos últimos encontros, foi trabalhada a temática do trabalho infantil, e a conselheira da CPMA, 
Fernanda, que faz parte do CMESCA, está elaborando resposta ao acompanhamento de políticas propostas pela CMESCA (solicita-
do periodicamente pelo MP) e realiza acompanhamento e ciência de alguns processos relacionados aos conselhos tutelares, como 
ofício enviado pelo MP a respeito da estrutura física, atendendo a pedido de reuniões para mediar assuntos internos entre outros.

A Conselheira Neia pede que seja retomado o tema da revisão do Manual da Ação Conselheira, pois, no ano passado, houve 
reuniões sobre o tema, vez que o Manual está aquém do necessário, devendo-se lembrar da aprovação do PL 253, que não contem-
pla a necessidade de todas as regiões, pois não há diagnóstico, fazendo lei que não vai contemplar integralmente e intersetorial-
mente a situação das crianças e adolescentes em situação de rua e na rua da Cidade de São Paulo é complicado, colocando que é 
importante se debruce na lei nº 13.431/17. Em relação à eleição do Conselho Tutelar afirma que deve-se, de fato, aprofundar-se no 
tema, ciente de que vai aumentar o número de candidatos para 2023, devendo proceder com lisura, diante da necessidade de se 
construir base para que venham pessoas que tenham compromisso com a criança e o adolescente.

O Conselheiro Marcelo pede a palavra e questiona sobre a possibilidade de realizar eleição de forma virtual.
O Conselheiro Churras diz que é complicado fazer online, pois é uma eleição para toda a Cidade, que deve estar apta para to-

dos os eleitores, pois é muito mais abrangente, pois deve estar apta para 9 milhões de pessoas votarem, mas, para Conselhos como 
o CMDCA, pode-se verificar. Quanto ao informado pela CPMA, lembra que o Manual da Ação Conselheira foi discutido, mas foram 
deliberados temas que precisam ser aprofundados com a rede, para, daí, chegar ao procedimento da Ação Conselheira, entendendo 
que precisa, de fato, haver compromisso com a criança e o adolescente pelos futuros candidatos. Informa que é importante retomar 
as discussões das Conferências deste ano, lembrando que as crianças e adolescentes trouxeram muitos temas importantes sobre 
escuta e aumento de sua participação no diálogo, com necessidade de retomada da Resolução nº 146, para que seja dado mais 
espaço para sua participação, vez que o Conselho deve estar apto para abranger estas demandas. Por fim, questiona sobre o anda-
mento de pedido de abertura de Conselho no distrito de Iguatemi, questionamento solicitado pelo Conselheiro Flariston.

A Conselheira Fernanda informa que o relatório está em análise da CPMA e que o tema de abertura de novos Conselhos tam-
bém está sob avaliação desta.

A participante Simone, Conselheira Tutelar suplente do Rio Pequeno (quarta suplente), informa que havia suplente que não quis 
dar continuidade à suplência e que as duas próximas não puderam assumir e, daí, entraram em contato com ela e ela se compro-
meteu a assumir e, posteriormente, verificou que suplente anterior assumirá, não entendendo como pessoa que é suplente e não 
assume é novamente contatada e assume posteriormente, entendendo que se trata de renúncia, querendo tirar dúvida sobre como 
funciona este procedimento. O Presidente solicita à Simone que oficie o CMDCA para que seja realizada consulta interna adequada 
sobre o informado.

Neia pede a palavra para falar da criação de novos Conselhos Tutelares e diz que o Ministério Público oficia a SMDHC, falando 
da questão da criação de novos Conselhos, o que está na nova lei, nº 17.827/22, e diz que outra coisa é a resposta que a própria 
Secretaria deu, que não tinha condições de criar novos Conselhos, pois não há dados de SIPIA, o que considera equívoco, pois 
dados que têm são de atendimento, devendo-se pensar em reordenamento de serviços na Cidade de São Paulo, na realidade, não 
havendo desculpa de não haver registros no SIPIA, pois há dados para apontar criação de política pública e não Conselhos Tutela-
res. Afirma que não se trata de ser contra abrir Conselhos Tutelares, mas reforça que precisa haver compasso com serviços a serem 
criados, precisando-se pensar em política de atendimento integral, 24 horas, e é nisto que o CMDCA deve pensar, dando parabéns 
ao Conselho pelo trabalho, devendo-se convocar conversa com Comissão de Políticas Públicas dos Conselhos Tutelares e a CPMA, 
devendo-se criar serviços, para facilitar a vida das famílias.

1.4. CPFO
O Coordenador Marcelo informa presença de Conselheiros da CPFO na XII Conferência Convencional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente da Cidade de São Paulo, afirmando que o sucesso desta passa pela participação dos Conselheiros. Informa que 
os Conselheiros têm trazido melhorias para a apresentação de planilhas, o que facilita debates e destaca que a CPFO se reuniu em 
dezembro por duas ocasiões, nos dias 07/12 e 15/12, com intuito de conseguir analisar todos os processos SEI que estavam sob sua 
gerência e, neste sentido, agradece o comprometimento dos servidores Eliabe e Beatriz, bem como a participação dos Conselheiros 
Roberto, Alessandro, Laura, Flariston e Churras.

1.5. CPR
A Conselheira Maria de Fátima, em substituição à Coordenadora da Comissão, Conselheira Cleusa (ausente justificadamente 

por motivo de férias), informa que desde a última reunião ordinária, foram colocados em análise, pela Comissão Permanente 
de Registros, 116 processos e, dessas análises, foram aprovados 46 processos referentes à Resolução nº 148/CMDCA-SP/2022 e 
6 processos referentes à Resolução nº 149/CMDCA-SP/2022, esses com aprovação de 37 programas. Constam, ainda, em pauta 
para análise da CPR, 20 processos de renovação/concessão/atualização de registros e 15 processos de inscrição/atualização de 
programas. Aguardam para entrar em pauta 5 processos referentes à Resolução nº 148/CMDCA-SP/2022. Por fim, cabe informar 
que chegaram, desde o início do mês de dezembro até a presente data, 29 processos pelo Portal 156, os quais 21 processos são de 
Registros e 8 processos são de Programas.

2. 6074.2022/0001231-1: Registros e inscrições no CMDCA/SP
A Conselheira da Comissão Permanente de Registros, Maria de Fátima, realiza leitura, na íntegra, dos registros e inscrições de 

programas deliberados pela CPR, em substituição à Coordenadora da Comissão, Cleusa, que está em férias.
2.1. Registros aprovados:

Nº REGISTRO RAZÃO SOCIAL VALIDADE RESOLUÇÃO
0034/94 CENTRO SOCIAL NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 04 (QUATRO) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
0123/94 MOVIMENTO COMUNITÁRIO DE VILA REMO 04 (QUATRO) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
0129/94 CENTRO SOCIAL SANTA MARIA GORETTI 04 (QUATRO) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
0161/94 ASSOCIAÇÃO SAL DA TERRA 04 (QUATRO) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
0261/94 SERVIÇO SOCIAL E PROMOCIONAL SÃO PAULO DA CRUZ 04 (QUATRO) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
0270/94 ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA MARIA TERESA - AEMT 04 (QUATRO) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
0316/94 ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DO CORAÇÃO IMACULADO DE MARIA - APROCIMA 04 (QUATRO) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
0371/94 CENTRO DE RECREAÇÃO INFANTIL BETEL 04 (QUATRO) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
0372/94 CAMP-PINHEIROS - CENTRO ASSISTENCIAL DE MOTIVAÇÃO PROFISSIONAL 04 (QUATRO) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
0625/96 ASSOCIAÇÃO DE DIABETES JUVENIL - ADJ-DIABETES JUVENIL 04 (QUATRO) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
0686/97 INSTITUIÇÃO BENEFICENTE NOSSO LAR - IBNL 04 (QUATRO) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
1663/11 INSTITUTO NOVOS HORIZONTES 04 (QUATRO) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
1700/12 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLORESTAN FERNANDES 04 (QUATRO) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
1879/15 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LONAN - FÉ E CIDADANIA 04 (QUATRO) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
1926/16 ASSOCIAÇÃO PRÓ-FAMÍLIA E BEM ESTAR CASA VERDE 04 (QUATRO) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
1960/16 INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL - INDESC 04 (QUATRO) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
1975/16 ASSOCIAÇÃO AMIGOS LUTANDO PARA UM FUTURO MELHOR 04 (QUATRO) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
1997/16 AÇÃO COMUNITÁRIA ANTONIO FRANCISCO - ACAF 04 (QUATRO) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
2340/20 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E COMUNITÁRIA VALE VERDE 04 (QUATRO) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
2373/20 ASSOCIAÇÃO BRUNA ROSA 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2375/20 INSTITUTO REMO MEU RUMO 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2941/22 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL RANC E CIDADES CIRCUNVIZINHAS 02 (DOIS) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
2942/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CENTRO DE AÇÃO NOVA VIDA 02 (DOIS) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
2943/22 ASSOCIAÇÃO UNIVERSO BRASIL 02 (DOIS) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
2944/22 ASSOCIAÇÃO CLUBE DE MÃES RAIO DE SOL 02 (DOIS) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
2945/22 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPAÇO BEM ME QUER 02 (DOIS) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
2946/22 ASSOCIAÇÃO PARQUE DAS AMERICAS & ADJACÊNCIAS 02 (DOIS) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
2947/22 ASSOCIAÇÃO PAULISTA UNIVERSO DO APRENDER 02 (DOIS) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
2948/22 FUNDAÇÃO INSTITUTO EDUCACIONAL DONA MICHIE AKAMA 02 (DOIS) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
2949/22 INSTITUTO MOVE 02 (DOIS) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
2950/22 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MANGA ROSA 02 (DOIS) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
2951/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA BÁRBARA 02 (DOIS) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
2952/22 ASSOCIAÇÃO ETHOS SUSTENTÁVEL 02 (DOIS) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
2953/22 CENTRO EDUCACIONAL DE APOIO A COMUNIDADE - CEACOM 02 (DOIS) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
2954/22 INSTITUTO SOCIAL RESTITUINDO VIDAS - INVIDAS 02 (DOIS) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
2955/22 LIGA DE ESPORTES, ESPORTES RADICAIS E RECREATIVOS 02 (DOIS) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
2956/22 LIGA NACIONAL DE TAEKWONDO 02 (DOIS) ANOS 148/CMDCA-SP/2022
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Processos da unidade SUB-VM/CPDU/AA 
Expediente AA
Nos termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do decreto 

49.969/08, fica o interessado comunicado a apresentar os docu-
mentos indicados abaixo no prazo de 30 (trinta) dias

COMUNIQUE-SE apresentar:
Conceder 30 dias de prazo.
ATENÇÃO: 
a) Este comunique-se somente poderá ser atendido após a 

sua publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo;
b) O prazo para atendimento é de 30 dias, contados a par-

tir da data da referida publicação;
c) O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá 

ser feito através do e-mail corporativo da unidade responsável, 
e o envio dos arquivos deverão ser em um único PDF: cpduaavi-
lamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br ;

d) Os documentos para o atendimento deverão ser apre-
sentados através de Pen drive, todos os arquivos deverão ser 
enviados em um único PDF, não serão aceitos documentos 
apresentados em vários arquivos.

e) Plantão para dúvidas técnicas pelo email cpdulicvilama-
riana@smsub.prefeitura.sp.gov.br ou presencialmente às terças 
e quintas-feiras, das 10h às 12h e das 14h às 16h, no mesmo 
endereço citado acima.

Expediente AA
Nos termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do decreto 

49.969/08, fica o interessado comunicado a apresentar os docu-
mentos indicados abaixo no prazo de 30 (trinta) dias

COMUNIQUE-SE apresentar:
Requerimento para Licença de Anuncio Indicativo, com 

nome, numero do documento de identidade e assinatura do 
declarante, que deveerá ser em conjunto com outro sócio, con-
forme contrato social apresentado.

ATENÇÃO: 
a) Este comunique-se somente poderá ser atendido após a 

sua publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo;
b) O prazo para atendimento é de 30 dias, contados a par-

tir da data da referida publicação;
c) O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá 

ser feito através do e-mail corporativo da unidade responsável, 
e o envio dos arquivos deverão ser em um único PDF: cpduaavi-
lamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br ;

d) Os documentos para o atendimento deverão ser apre-
sentados através de Pen drive, todos os arquivos deverão ser 
enviados em um único PDF, não serão aceitos documentos 
apresentados em vários arquivos.

e) Plantão para dúvidas técnicas pelo email cpdulicvilama-
riana@smsub.prefeitura.sp.gov.br ou presencialmente às terças 
e quintas-feiras, das 10h às 12h e das 14h às 16h, no mesmo 
endereço citado acima.

 VILA PRUDENTE
 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

 Supervisão Técnica de Fiscalização

 EDITAL – FALTA DE CERTIFICADO DE CONCLU-
SÃO

PROPRIETÁRIO: MARCO ANTÔNIO RODRIGUES DA 
SILVA

CPF/ CNPJ: 12X.6XX.X1X-8X
SQL: 118.022.0029-1
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO NARDE DE VASCONCE-

LOS, 199
AUTO DE INTIMAÇÃO/ FISCALIZAÇÃO Nº 06-

01.008.351-0
Pela conclusão da edificação e não apresentação do neces-

sário Certificado de Conclusão ou de seu pedido junto à Munici-
palidade, nos termos dos artigos 33 a 35, da Lei nº 16.642, de 9 
de maio de 2017 - Código de Obras e Edificações.

Fica V. Sª. INTIMADA a solicitar o devido Certificado de 
Conclusão.

Fica V. Sª. CIENTIFICADA de que a não apresentação do 
necessário protocolo, no prazo de 5 (cinco) dias, acarretará a 
aplicação de multa, com posterior reaplicação a cada 90 (no-
venta) dias, até a regularização da edificação.

 SAPOPEMBA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI COMUNIQUE-SE: LISTA 1181

SUBPREFEITURA DE SAPOPEMBA
ENDERECO: AVENIDA DO ORATÓRIO,
Processos da unidade SUB-SB/CPDU/SUSL 
6061.2022/0002084-4 - Emissão de Termo de Permis-

são de Uso para Banca de Jornais e Revistas
Interessados: Lindalva Molina Borelli; Subprefeitura de 

Sapopemba
COMUNIQUE-SE: À Sr.ª Lindalva Molina Borelli - Ende-

reço Comercial: Av. Custódio de Sá e Faria, 962 - Jardim Elba, 
São Paulo - SP, 03979-000 - TPU de Banca de Jornal n. 14/05. 
Comunicamos que foram identificados débitos, a partir 2018, 
relativos à TPU - Termo de Permissão de Uso de Banca de Jornal 
em seu nome, localizada conforme endereço acima. Solicitamos 
comparecer no prazo de 30 dias, nesta Supervisão de Uso e 
Ocupação do Solo, localizada na Av. Sapopemba nº 9.064, tér-
reo, Jardim Adutora - Vila União, a fim de regularizar a situação, 
em atenção à Lei n. 10.072/86, aos Decretos n. 22.709/86 e n. 
32.931/92, legislação correlata e regulamentações, podendo o 
débito existente ser incluído na Dívida Ativa do Município.

 PIRITUBA/JARAGUÁ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2022-1-239

PREFEITURA REGIONAL PIRITUBA-JARAGUA
ENDERECO: RUA LUIS CARNEIRO 193 - 2 ANDAR
2017-0.041.884-6 RODRIGO JORGE DE OLIVEIRA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2019-0.033.682-7 JUSSARA DE OLIVEIRA LEONE
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

 /

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

UNIDADE DE CADASTRO
CONCESSÃO DE NÚMERO OFICIAL
SEI: 6051.2022/0004017-4RETIFICAÇÃO: ONDE SE 

LÊ: Contribuinte: 077.0023.0043-6- LEIA-SE Contribuinte 
077.023.0043-4 AV PAULA FERREIRA, Codlog: 15.626-4, CEP 
02916-000 - FOI CONCEDIDO O nº 3.186,

E NÃO COMO CONSTOU NA PUBLICAÇÃO DE 21/12/2022.
 /

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

UNIDADE DE CADASTRO
CONCESSÃO DE NÚMERO OFICIAL
PROCESSO: 2020.0 .014.382-9 :  Cont r ibu inte : 

078.406.0003-4- RUA FRANCISCO BASILIO DE MELO, Codlog: 
64.398-0, CEP 05128-200 Concedidos os Nºs. 220 (Lote B) 224 
(Lote A). Fica cancelado o Nº 226.

 SÃO MIGUEL
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2022-1-239

PREFEITURA REGIONAL SAO MIGUEL PAULISTA
ENDERECO: RUA DONA ANA FLORA PINHEIRO DE SOUZA, 76
2020-0.012.145-0 LILIAN DE OLIVEIRA CRUZ
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 SÉ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI COMUNIQUE-SE: LISTA 1181

SUBPREFEITURA DA SÉ
ENDERECO: RUA ÁLVARES PENTEADO, 49
Processos da unidade SUB-SE/CPDU/CAD 
6056.2022/0002826-0 - Solicitação de Certidão de 

Demolição
Interessados: ELIANE CAMPOS LEITE
COMUNIQUE-SE: 
Apresentar Matricula atualizada do imóvel.
Apresentar Certificado de Quitação do ISS da área 

demolida.
Prazo: 30 dias a partir da data da publicação.

 CAPELA DO SOCORRO
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI COMUNIQUE-SE: LISTA 1181

SUBPREFEITURA DA CAPELA DO SOCORRO
ENDERECO: RUA CASSIANO DOS SANTOS, 499
Processos da unidade SUB-CS/NAI 
6057.2022/0003705-2 - Comunicação de poda e/ou 

remoção em manejo arbóreo emergencial interno
Interessado: LUIZ FELIPE GONÇÃLVES DE ALBUQUER-

QUE
COMUNIQUE-SE: CARO MUNÍCIPE POR FAVOR APRE-

SENTAR PROJETO DE PLANTIO COMPENSATÓRIO.
6057.2022/0004238-2 - Comunicação de poda e/ou 

remoção em manejo arbóreo emergencial interno
Interessado: BAYER S/A
COMUNIQUE-SE: CARO MUNÍCIPE POR FAVOR APRE-

SENTAR PROJETO DE PLANTIO COMPENSATÓRIO.
6057.2020/0001979-4 - Comunicação de poda e/ou 

remoção em manejo arbóreo emergencial interno
Interessado: GUENTER KARL HIX
COMUNIQUE-SE: CARO MUNÍCIPE POR FAVOR APRE-

SENTAR PROJETO DE PLANTIO COMPENSATÓRIO.

 VILA MARIANA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI COMUNIQUE-SE: LISTA 1181

SUBPREFEITURA VILA MARIANA
ENDERECO: RUA JOSÉ DE MAGALHÃES, 500

de Adm. e Finanças – Supervisão de Finanças, sito a 
Rua Juá Mirim s/nº - Jd. Pedra Branca - São Paulo das 09:00 
as 17:00hs, devendo apresentar os seguintes documentos: 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Fede-
rais e à Divida Ativa da União - Certidão Conjunta do INSS, 
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tem-
po de Serviço, Trib.Imobiliário, Trib. Mobiliário, CNPJ, CCM 
(Cadastro Contribuinte Municipais) e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, caso a empresa não seja inscrita no 
cadastro de contribuintes mobiliário deste Município de 
São Paulo, apresentar Declaração de que nada deve aos 
cofres públicos Municipais.
Processo SEI NE Empresa Valor R$
6035.2022/0001683-7 118.001/2022 FBF CONSTRUCOES E SERVICOS 

EIRELI
R$ 1.071.976,91

 ITAIM PAULISTA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2022-1-239

PREFEITURA REGIONAL ITAIM PAULISTA
ENDERECO: AV. MARECHAL TITO, 3012
2013-0.218.861-1 SECUNDINO PIRES DOS SANTOS 

NETO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 LAPA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI COMUNIQUE-SE: LISTA 1181

SUBPREFEITURA DA LAPA
ENDERECO: RUA GUAICURUS, 1000
Processos da unidade SUB-LA/CPDU/SUSL/APROV 
6044.2020/0001361-2 - SISACOE: Certificado de Re-

gularização
Interessados: DALVA MARIA ROSSI TAVARES
COMUNIQUE-SE:Concedido o prazo de 30 dias para atendi-

mento ao último comunique-se. Lembramos que o não atendi-
mento acarretará no indeferimento do processo.

 MOOCA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2022-1-239

PREFEITURA REGIONAL MOOCA
ENDERECO: RUA TAQUARI, 549
2020-0.011.388-1 FERNANDO FERREIRA LIMA MAR-

TINES
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 PINHEIROS
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2022-1-239

SUBPREFEITURA DE PINHEIROS
ENDERECO: AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, 7123
2016-0.256.358-2 JOSE EDGAR PROCOPIO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2020-0.003.302-0 FERNANDO FERREIRA LIMA MAR-

TINES
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2020-0.013.362-9 SUPERLIMAO STUDIO ARQUITETU-

RA, ENGENHARIA CIVIL E
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI COMUNIQUE-SE: LISTA 1181

SUBPREFEITURA DE PINHEIROS
ENDERECO: AV. NAÇÕES UNIDAS, 7123
Processos da unidade SUB-PI/NAI 
6050.2022/0022475-0 - Comunicação de poda em 

área interna particular
Interessado: Tiago Cavalheiro Barbosa
Comunicação: Recebemos ART 2022/05005 e laudo de 

poda de 23 árvores para o endereço Rua Angelina Maffei 
Vita, 493 - Jardim Europa (Esporte Clube Pinheiros), sendo 
responsável técnico o(a) Eng./Biológo(a) Alexandre Soares, 
CREA/CRBIO nº 040573-01-D.

6050.2022/0022328-1 - Comunicação de poda em 
área interna particular

Interessado: RAPHAEL PINHEIRO DE MAGALHAES
Comunicação: Recebemos ART 28027230222049604 e 

laudo de poda de 01 árvore para o endereço Praça Senador 
Lineu Prestes, 304 - Vila Madalena, sendo responsável téc-
nico o(a) Eng./Biológo(a) Raphael Pinheiro de Magalhães, 
CREA/CRBIO nº 5061574543-SP.

 ARICANDUVA/FORMOSA/
CARRÃO
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI COMUNIQUE-SE: LISTA 1181

SUBPREFEITURA DE ARICANDUVA / FORMOSA / CAR-
RÃO

ENDERECO: R. ATUCURI, 699
Processos da unidade SUB-AF/NAI 
6030.2022/0004818-9 - Comunicação de poda em 

manejo arbóreo interno
Interessados: TATUAPE CONDOMINIUM CLUB
COMUNIQUE-SE: Recebemos ART 2022/12052 e laudo de 

poda de 16 exemplares arbóreos para o endereço rua Antônio 
de Lucena, 155 - Chácara Califórnia, sendo responsável técnica 
a bióloga Ariane Carolina di Genaro, CRBIO nº 64650/01-D.

 CAMPO LIMPO
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 LICITAÇÃO E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6032.2022/0003825-7
DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBJETO: prestação de serviços de revitalização de área 

pública na Rua Integrada com a Rua Marmeleira da Índia, Conj. 
Habitacional Instituto Adventista.

Despacho Autorizatório
À vista dos elementos contidos no processo, e no exercício 

das atribuições a mim conferidas pela Lei Municipal 13.399/02 
e Decreto nº 57.576/17, com fundamento na Lei Federal nº 
14.065/20, Lei Municipal 13.278/02 e Decreto 44.279/03, AU-
TORIZO, por dispensa de licitação, face ao valor, a contratação 
da empresa EG PINHEIRO ENGENHARIA CIVIL E COMÉR-
CIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP, CNPJ Nº 
26.177.608/0001-8, para prestação de serviços de revitalização 
de área pública na Rua Integrada com a Rua Marmeleira da Ín-
dia, Conj. Habitacional Instituto Adventista, com o preço global 
de R$ 32.032,15 (trinta e dois mil, trinta e dois reais e quinze 
centavos). Destarte, autorizo a emissão da respectiva nota de 
empenho, onerando a dotação nº 57.10.15.451.3022.1.170.4.
4.90.51.00.00.

 LICITAÇÃO E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6032.2022/0003269-0
CONVITE Nº 079/SUB-CL/2022
OBJETO: Reforma de praça na Rua Itapaiúna, 2454 - Vila 

Andrade.
À vista dos elementos constantes do presente, consubstan-

ciado nas atribuições a mim conferidas pela Lei Municipal nº 
13.399/02, e nos termos da Lei Municipal nº 13.278/02, regula-
mentada pelos Decretos Municipais nº 44.279/03 e 54.768/14, 
observado o Decreto Municipal nº 54.102/13, e ainda, com 
supedâneo na Lei Federal nº 8.666/93, HOMOLOGO, procedi-
mento licitatório sob a modalidade de convite n° 079/SUB-
-CL/2022, cujo objeto é a reforma de praça na Rua Itapaiúna, 
2454 - Vila Andrade, bem como ADJUDICO à empresa RAMON 
AGUILERA PARTICIPAÇÕES E EMPRENDIMENTOS LTDA, CNPJ 
Nº 11.823.795/0001-54, com o preço global de R$ 81.936,43 
(oitenta e um mil, novecentos e trinta e seis reais e quarenta 
e três centavos), tendo sido a pregoeira a presidente ANDRÉA 
CRISTINA SOUZA MENDES - RF 639.935-5/1.

AUTORIZO a emissão do empenho correspondente, oneran-
do-se as dotações orçamentárias nº 57.10.15.451.3022.1.170.4
.4.90.51.00.00.

LICITAÇÃO E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6032.2022/0003270-4
CONVITE Nº 078/SUB-CL/2022
OBJETO: Readequação de praça entre a Rua Mario Linhares 

e Rua José Pereira Bueno.
À vista dos elementos constantes do presente, consubs-

tanciado nas atribuições a mim conferidas pela Lei Municipal 
nº 13.399/02, e nos termos da Lei Municipal nº 13.278/02, 
regulamentada pelos Decretos Municipais nº 44.279/03 e 
54.768/14, observado o Decreto Municipal nº 54.102/13, e 
ainda, com supedâneo na Lei Federal nº 8.666/93, HOMOLOGO, 
procedimento licitatório sob a modalidade de convite n° 078/
SUB-CL/2022, cujo objeto é a readequação de praça entre a 
Rua Mario Linhares e Rua José Pereira Bueno, bem como AD-
JUDICO à empresa ENGEGOMES ENGENHARIA LTDA ME, CNPJ 
Nº 03.101.876/0001-12, com o preço global de R$ 159.803,03 
(cento e cinquenta e nove mil, oitocentos e três reais e três cen-
tavos), tendo sido a pregoeira a presidente ANDRÉA CRISTINA 
SOUZA MENDES - RF 639.935-5/1.

AUTORIZO a emissão do empenho correspondente, oneran-
do-se as dotações orçamentárias nº 57.10.15.451.3022.1.170.4
.4.90.51.00.00.

 CIDADE TIRADENTES
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Finanças

 CONVOCAÇÃO
Fica(m)  a(s )  empresa(s )  abaixo re lac ionada(s ) , 

convocada(s) a retirar(em) a Nota de Empenho, no prazo de 
03(três) dias úteis a contar desta data, na Coordenadoria 

O participante Armando informa que, se organização tem CCA, tem que compreender o que é complementar, para atrair crian-
ça no CCA pode ter atividade cultural ou esportiva, o que é complementar à política pública. Informa que o que quis dizer é que 
não concorda que o projeto seja desconsiderado sem sequer ser analisado, caso vislumbrada sobreposição, tendo sido esta sua fala 
quando aludiu ao Edital do FMID.

A seguir, o Presidente coloca para votação o cronograma do Edital FUMCAD 23 e, não havendo abstenções ou considerações, 
foi aprovado por unanimidade pelos Conselheiros.

5. Aprovação do Calendário de reuniões do CMDCA/SP para o ano de 2023
A Vice-Presidente, Conselheira Fabiana, realiza leitura de todas as datas previstas para reuniões ordinárias do CMDCA em 

2023:
• 30/01/2023 - Reunião Ordinária de Janeiro
• 27/02/2023 - Reunião Ordinária de Fevereiro
• 27/03/2023 - Reunião Ordinária de Março
• 24/04/2023 - Reunião Ordinária de Abril
• 29/05/2023 - Reunião Ordinária de Maio
• 05/06/2023 - Reunião Extraordinária (Edital FUMCAD 23)
• 03/07/2023 - Reunião Ordinária de Junho
• 31/07/2023 - Reunião Ordinária de Julho
• 28/08/2023 - Reunião Ordinária de Agosto
• 25/09/2023 - Reunião Ordinária de Setembro
• 30/10/2023 - Reunião Ordinária de Outubro
• 27/11/2023 - Reunião Ordinária de Novembro
• 18/12/2023 - Reunião Ordinária de Dezembro
Por fim, reforça que o presente calendário pode ser objeto de alterações, considerando outras ações que serão realizadas em 

2023. O Conselheiro Churras pede a palavra e solicita que se verifique inclusão de reunião ordinária para aprovação do Edital do 
processo de escolha de Conselheiros Tutelares em 2023, o que será verificado oportunamente.

Colocada para votação a aprovação das datas de reuniões ordinárias para 2023, não há manifestações ou abstenções, conside-
rando-se aprovado o Calendário de reuniões do CMDCA para 2023.

Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerra a reunião às 11h50, enquanto eu, Lays Yuri Yamamoto, lavro a presente ata, 
que após aprovação, será publicada no Site do CMDCA/SP.

 CULTURA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 RERRATIFICAÇÃO DO RESULTADO PUBLICADO EM 09/12/2022
Edital Nº 1/2022/ SMC/ CPROG - PREMIAÇÃO POR RECONHECIMENTO DE TRAJETÓRIA CULTURAL DOS BLOCOS DE 

CARNAVAL DE RUA 1ª EDIÇÃO
PROCESSO SEI Nº: 6025.2022/0025211-0
De acordo com o Edital de Premiação por Reconhecimento de Trajetória Cultural dos Blocos de Carnaval de Rua, destacamos 

as informações IMPORTANTES a seguir:
1) A lista de projetos DESCLASSIFICADOS para avaliação não cumpriram os requisitos presentes no item 5 deste edital; 2) A lista 

de projetos CLASSIFICADOS foi criada de acordo com as pontuações da Comissão de Avaliação, cujos membros foram designados 
pela Portaria nº Nº 116/SMC-GAB/2022, em consonância com as regras descritas nos itens 6 e 8 deste edital; 3) A lista de projetos 
DESCLASSIFICADOS refere-se às propostas que não cumpriram com requisitos de condições de participação conforme descrito no 
item 5.8 deste edital; as inscrições classificadas são composta pelas propostas que atingiram as maiores notas, considerando o valor 
máximo total previsto para a realização da totalidade dos projetos,R$ 4.200.000,00 ( quatro milhões e duzentos mil reais), onerando 
a dotação orçamentária nº 25.10.13.392.3001.6.354.33903100.00.0, para o exercício de 2022, conforme item 4 deste edital.

PROJETOS DESCLASSIFICADOS PARA AVALIAÇÃO
BLOCO REPRESENTANTE CPF OBSERVAÇÃO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO
Bloco da 3 Jeferson Da Silva Andrade 804.852.608-59 Inscrição por CNPJ 100 DESCLASSIFICADO
Doentes da Sapucaí & Instituto do Samba Marcos Seixas Soares 266.366.098-18 Inscrição por CNPJ 100 DESCLASSIFICADO
Bloco do Beco Arailda Carlos Aguiar do Vale 246.857.288-23 Inscrição por CNPJ 99 DESCLASSIFICADO
Bloco Filhos de Gil Pedro Assunção Keiner 343.007.498-33 Inscrição por CNPJ 98 DESCLASSIFICADO
Bloco Não Serve Mestre Patrícia Guerreiro Monteiro 256.280.368-03 Inscrição por CNPJ 96 DESCLASSIFICADO
G.R.C Bloco Caprichosos do Piqueri Rafael Oliveira da Silva 346.413.068-18 Inscrição por CNPJ 96 DESCLASSIFICADO


